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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAI{BUOUIRA
CAMBUQUIRA-MG

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 0í9/202í

PROCESSO ADMiN|STRAT|VO No 066/202í

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 63

VALIDADE: Até í2 meses

COMPROMISSSO: Entre as partes retÍo nomeadas e qualificadas, fica ajustado para ser cumprido na
execução do objeto abaixo descrito deste Termo de Compromisso, referente a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS do pÍooesso epigrafado, conforme conclusão do julgamento na Sessão Pública.

COMPROMITENTE: CAMBUQUIRA, 17.955.386/0001-98, pessoa jurídica de direito público interno, atÍavés
do Poder Executivo, com sede à Av. Vhgílio de Melo Franco, número 555, CEP 37.420-000, nestê ato
representado pelo seu Prefeito, Fabrício dos Santos Simoni, portador do CPF 044.465.876-92.

COMPROMISSÁRIA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELT ME, CNPJ NO

25.279.55A000141, com endêrêço R PERU 454, CEP 85933000, representada por MAICON UILIANS
BACKES, Carteira de identidade no 7.5934106, inscrito no CPF no 040.825.149-29.

EMBASAMENTO: Lei no 8.666/93 e suas altêrações, Lei no 10.520/2002, Decreto Federal no 1O.O2412O19 e
Decreto Municipal no 243412020, e mediante as cláusulas e condições coÍÍlo a abaixo especificadas:

CLÁUSU|.,. PRIMEIRA

DO OBJETO E DOS PREçOS

1.í - A presente ATA tem poÍ objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisiÉo de Fornecimento dê
medicaÍnentos pleiteados via ordem judicial que náo hzem parte da Relação de Medicamêntos essenciâis
do Estado de Minas Gerais ! (REMEMG), para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde a serem
custeados com recurso provêniente das Reso para atender a as nêcessidades do órgão contrâtante por 12
mesês.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA AGCUçÃO DO COMPROMTSSO

2.í lntegra e se vincula ao presente instrumento, o edilal do processo licitatório acima epigraÍado e seus
respectivos anexos do processo licitatório 066/202í modâlidâde Pregáo Eletrônico 0'1912021 , em especial a
p.oposta ofertada pelâ COMPROMISSÁRlA, bem ainda outras condiçóes do fornecimento quanto ao prazo,
forma e outros critérios estabelecidos nos anexos do Edital como se aqui êstivessem transcritos parâ que
possam produzir seus efeitos legais

2.2 - A COMPROMISSÁR|A deverá executar o objeto deste Termo de Compromisso nas condições e
especificaçóes da proposta ofertada ê como dispusera AF autorização de fornecimento, bem como as
demâis condiçóes e obrigações constantes no Anexo I Termo de Referência do Editâl do prooesso licitatório
mencionado acima.

2,3 - Para cada fornecimento será emitida uma AF autorizaçáo de fornecimento para que sêja possÍvel
empenhar aquela despesa com a emissáo da respectiva nota de empenho que representaÉ o contrato de
cada fornecimento, conÍorme dispóe caput do art. 62, da Lei no 8.666/93. Por esta NE - nota de empenhos e
efetivaÉ a exêcução da dêspêsa a ser quitada, externaÉ e garantirá a contrataçáo entre as partes, bem
como da observância das normas aplicáveis à matéria.

2,3,1 -Para cada fornecimento, entrega de p PROMISSÁRlA deverá fazer anexar a
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nota fiscal corrcspondente ê a respectiva AF autorizaçáo de fornecimento, condição paÍa o rêgular
recebimento e Íiscalizaçâo da execução do objeto.

2.3.2 - Esta formalidade e regularidade para o fornecimento e recebimento dos materiais/produtos será
condição da preparação e regularidade do pagamento.

2'4 - Os materiais/produtos êntregues e-m desacordo com a AF Autorização de Fornecimento, como dispóe a
proposta ofertiada pela COMPROMISSÁRA náo seÉo aceitos e deverãó ser substituídos, imediatamenie e
sem qualquer custo adicional.

2.4.í Náo será permitida que COMPROMISÁRlA substitua qualquer material/produto que seja inferior ao
ofertado na proposta;

2,5 - O(s) lote(s), e/ou itens do(s) lotê(s) do objeto licitado será (ão) conferido(s) no ato da entrega e não
será(ão) aceito(s) quando êstiveÍ(em) em desconformidade com as exigências da AF Autorização de
Fornecimento e conforme a proposta ofertada.

2.6 -A Geênda de Licitagões, Compras e Conhatos da Licitadora será a única autorizada pela expedição
das autorizaçóes de fornecimento (AF), se ouho Setor ou Servidor não tiver sido formalmente, designado
como responsável pela expediçâo da AF e com comunicaçáo formal pelo COMPROMITENTE a
COMPROMISSÁRIA.

2.6.í - A autorização de fornecimênto AF podeÉ ser enviada por e-mail ou entregue êm mãos pelo servidor
responsável pela fiscalização da execução do objeto.

2.6.2 - A COMPROMISSÁR|A têÉ o prazo de 5 (cinco) dias úteis para furnecer o que foi requisitado.

2.7 - A COMPROMISSÁR|A não poderá âceitar e íornecer qualquer item solicitado sem a respectiva
autorizaçáo de fornecimentG. AF, pois a Administraçáo COMPROMITENTE não se responsabilizará por
prodúo entrêgues em que esteja devidam ente autorizado na forma prevista.

2.7.í - A COMPROMISSÁRIA, ao fuzer qualqueÍ entrega de produtos/materiais sem a respectiva AF
autorização de fornecimento, estará agindo em desconformidade com o que está sendo pactuado, motivaçâo
para o não pagamento de despesa náo autorizada.

2.8 - O servidor municipal referido no Termo de Referência e designado para fiscalizar a execução do objeto,
também será responsável para receber os bens/produtos requisitados e terá a obrigação paÍa conferi-los,
aceitâlos ou recusáJos, bem como paÍa atestar o respectivo recebimento e para liquidar a despesa, de
Íorma a possibilitar o rêspêctivo pagamento.

2.9 - A entrega e recêbimento dos produtos/materiais deveÉ ser direta e exclusivamente no endereço e
prazos indicados, nos termos da Autorização de Fornecimento (AF), conflDÍme consta do Anexos I do Edital
Termo de Refi-.Íência.

DA VAUDADE DOS PREÇOS

3.í - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses a paÉir da sua assinatura.

3.1.í Havendo saldo de quântitâtivo de serviço a ser fornecido e estando o prazo da Ata dê Registro dê
Preços para ser encerrado, poderá ser frormalizado contrato administrativo nos têrmos do Caput do art.57 da
Lei no 8.666/93e suas posteriores alterações;

3.í.2 Sendo Íixado prazo inferior ao referido no subitem anterior, este podeÉ ser acrescido, desde que hàja
saldo dê quantitrativo a fornecer e que o prazo de 12 (doze) meses nào seja ultrapassado.

CLA
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3.2 Dentro da vigência do item 3.1, o objeto será fornecido total ou parcialmente, conforme as necessidades
administrativas, de forma parcelada e como dispusera Autorizaçõês de Fornecimento- AF, e ainda como
exigido nos anexos do Edital do processo licitatório acima epigrafado.

3.3 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cambuquira náo será
obrigado a contratar o fornecimento dos materiais/prestaçâo de serviço Íeferidos na Cláusula Primeira
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Prêços, podendo fazê-lo através de ouha licitação quando
julgar conveniente, sem que câiba recurso ou indenizâção de qualquer espécie às empresas detentoras, ou
cancelar a Ata, na ocorrência dê alguma das hipóteses legalmente previstias para tianto, garantidos à
detentora, nêstê caso, o contraditório e a ampla defesa,

CLÁUSULAQUARTA

DO PREçO E DO PAGAMENTO

4.í - O preço do item ou itens constantes neste Termo de Compromisso da Ata de Registro de Preços que
vigoraÉ na sua vigência, coÍresponderá ao (s) valo(es) ofertado(s), por lote ou por item, conforme deÍinido
nos Anexos le ll do Edital do processo licitatório acima epigrafado.

4.2 - O preço fixo ofertado e proposto pela COMPROMISSÁRIA e que eslá registrado, seja por item, ilens,
lote ou lotes, inclui todos os custos diretos e indiretos, transporte e entrega, encargos sociais, trabalhistas ê
previdenciários, bem como quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobrea execução deste Termo
de Compromisso, de modo a nâo restar outros custos por parte do COMPROMITENTE, além do ofertado na
propostâ vencedora do certame.

4.3 - Os pagamentos pelo fornecimento parcelado seÉo efetuados no prazo de até 30 (Ainta) dias a contar
do recebimento das respectivas notas fiscais, depois de conferida, aceitas e liquidadas pelo servidor
municipal responsável pela Íiscalização do objeto e pela gerência da Ata de Registro de Preços.

4.4 - O servidor municipal responsável pelâ fiscalizaçáo da execuçáo do objeto é aquele deÍinido no Termo
de Referência.

45 Qualquer irregularidade detectada no fornecimento do(s) produto(s)/material(ais) pelo servidor designado
para fiscalizar da execuçáo deste Termo de Compromisso da Ata de Registro de Preços possibilitará a
retenção do pagamento à COMPROMISSARIA até o restabelecimento do pactuado, seja na brma,
condiçóes, prazo de entrega, especiÍicaçóes e/ou qualidade do objeto contratado, sem prejuízo de outras
pênalidadês previstas neste instrumento.

4.6 - Na nota fiscal deverá constar o valor unitário do produto fornêcido bem como o número do processo
licitatório e da modalidade.

47 Deverá estâr anêxa da na nota fiscal, obrigatoriemente a(s) respectiva(s)AF autorizaçáo de
fornecimento, condição para recebimento do (s) produto(s) requisitado(s), bem como paÍa que o pagamento
seia efetuado.

4.8 Não será âutorizado qualquer pagamento referente a produto(s)/material(ais)entregue(s)em
desconformidade com a AF autorização de Íornecimento ou que tenha havido recusa pela fiscalizaçáo deste
Termo de Compromisso,4.8,í Também náo seÉ autorizado qualquer pagamento referente a produto(s)
/material (ais) enhegue(s) sem a respectiva AF, condição para conferência do fornecimento, mediante os
preços registrados é constantes do Anexo Único, e de outras condições requisitadas.

4.9 - Para que o pagamento seja efetuado, a COMPROMISSÁR|A deverá, obrigatoriamente, manter durante
toda a execuçáo do objeto a sua regularidade fiscal para com o INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas - CNDT.

4.9.í - A regularidade seÉ conferida na data da emissão da nota Íiscal e também na dãta do pagamento.
Havendo qualquer restriçáo ou inadimplência, o pagame rá suspenso até a respectiva regularização ou
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outra providência adotâda pela COMPROMISSÁRlA, na forma legal.

4.í0 Havendo qualquer erro no preenchimento da nota fiscal ou circunstâncias que impeçâm a devida
liquidação da despesa, haverá a imediata devolução o à COMPROMISSÁRlA, pela Gerência de Licitações,
Compras e Conkatos, Íicando o respectivo pagamento suspenso até que sejam sanadas irregularidades
apontadas, náo acarretando qualquer acréscimo no pagamento;

4.'tí - A Administração COMPROMITENTE, no ato do pagamento, efetuará a retençáo na fonte de eventuais
Íibutos devidos, se a legislação assim o exigir. O valor desta retençâo deveÉ estar destacado na Nota
Fiscal.

4.í2 -A COMPROMISSÁR|A deveÉ encaminhar junto com a nota fiscal, documento que comprove sua
opçáo pela tributação pelo SIMPLES NACIONAL, e ainda apresentara declaraçáo de faluramento indicando
o nível da tabela de retençáo em que eslá enquadrada, no que couber, nos termos da Lei Complementar no

123t2006.

4.í3 - A COMPROMISSÁR|A é responsável peta correçáo dos dados e valores apresentados, bem como por
quaisquêr erros ou omissóes constantes nas notâs ficais.

4.14 - O pagamento somente será efetuado por via bancária, através de depósito na conta e agência
determinadas pela COMPROMISSARIA.

CLÁUSULA QUINTA

DA DOTAçÁO ORç AM ENTÁRI A

5.í . Os recuÍsos necêssários ao aÍendimento das despesas com as respectivas autorizações de
fornecimento (AF) correrão à conta das dotações próprias do orçamento vigente, já descritas no item 19.1 do
Edital do processo epigraÍado e que originou este Termo de Compromisso da Ata de Registro de Preços.

5.í.1 . A (s) dotaçáo (çôes) orçamentária (s) será (ão) inscrita (s) na (s) nota (s) de empenho emitida (s)
conforme o caput do art. 62 da Lei no 8.666/93, como já referido no item 2.3, da Cláusula Segunda deste
instrumento.

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAçOES, RESPO'VSABIL'DADE E DA GARANT:,A

6.í COMPROMISSÁRlA fica obrigada a atênder todas autorizações de fornecimento- AF enviadas durantê a
vigência deste Termo de Compromisso, dentro do prazo e condiçÕes estabelecidas e descritas na respectiva
AF.

6,í.1 - O atendimento deveÉ se dar com qualidade, presteza, respeito aos pÍazos e demais condiçóes da
proposta ofertada e aquelas constantes na tabelado Anexo I Termo de ReÍerência do processo licitatório
epigrafado, de modo a bem executar o objeto licitado.

6.í.2 - A COMPROMISSÁR|A obriga-se a manter a compatibilidade com todas as obrigaçóes assumidas no
momento da sua habilitaçáo, em especialjunto ao:

6.í.2.í - Regularidadê junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante apresentação de
certidáo emitida pela Caixa Econômica Federal, ou Certidão Positiva com êfeitos de Negativa;

6.í.2.2 Regularidade relativa à seguridade social - INSS, mediante apresentação de certidáo emilida pela
Fazenda Federal ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa;

6.í.2.3 Regularidade dos Débitos Trabalhistas, com apresentaçáo de Certidão Negativa de Débitos
Trâbalhistas CNDT, êmitida pelo T.S.T. (Tribunal Superior do Trabalho) ou CeÍtidão Positivâ com êfeitos dê
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Negativa;

6.2 - A COMPROMISSÁR|A se obÍiga a manter durante a execução deste Compromisso as condições
técnicas de responsabilídade opeÍacionais, produtivas, de licenciamento, às normas da ABNT e/ou do
INMETRO, no que couber, bem ainda as situações de habilitação e qualificação técnica exigidas no
processo licitatório que deu origem a este Termo de Compromisso, bem como de outras concernente se
exigidas para o fornecimento do objeto, conforme condiçóes da proposta de preço ofertada pela
COMPROMISSÁRIA-

6.2.1 Quando o fornecimento nâo conesponder as referidas exigências técnicas, o item ou itens recusados
deverâo ser substituídos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação,
independentemente da aplicação das penalidades legais e aplicáveis à questão.

6.2.2 - A COMPROMISSÁR|A se responsabilizará em substituir, corrigir ou repârâr, item ou itêns do objeto
fornecido, conforme o caso, acatando determinação dâ fiscalizaçáo da execução deste Termo de
Compromisso, c,om presteza, disponibilidade e pontualidade, sem qualquer custo adicional e sem prejuÍzo do
prazo já estipulado.

6.3 - A COMPROMISSÁR|A se responsabilizará por eventuais vícios ou defeitos que forem constatados nos
materiais/produtos fomêcidos dêcorrentes dêste Termo de Compromisso da Ata de Registro de Preços,
assim como pelos fatos decorrentes de tais vÍcios ou defeitos após o recebimento, aplicândo-se as
disposições do Código de Defesa do Consumidor, no quê couber.

6,4 - A COMPROMISSÁR|A daÉ prazo de garantia dos itens do objeto fornecido não inferior a 6 (seis)
meses, contra vÍcio sou defeitos de fabricação, a contiar da data da nota fiscal, ressalvando aqueles com
prazo maior oferêcido pelos Íabricantes.

6.5 - Será da COMPROMISSÁRlA a garantia pêla procedência, condições, qualidâdê, e outros atributos
inerentes aos maleriais/produtos fornecidos, bem como pelas normas especificadas pelos órgáos de
controle, bem ainda de outras condições complementares, conforme consignadas no processo licitatório que
embasa este instrumento.

6.6 - A COMPROMISSÁRlA se obriga a comunicar à Administração COMPROMITENTE, qualquer alteraçáo
em sêu contrato social, quadro funcional €/ou operacional e que possa compromelera execuçáo deste
Termo de Compromisso.

6.7 - Os eventuais prejuízos causados ao COMPROMITENTE ou a têrceiros, seja por ineficiência ou
irregularidades cometidas na execuçáo das obrigações assumidas no presente Termo.de CompÍomisso da
Ata de Registro de Preços, será causa de ressarcimento por parte da COMPROMISSARIA.

6,8 Oconendo a obrigação do ressarcimênto, a COMPROMISSÁR|A deverá fazê-lo, após a devida
apuraçáo, através de guia bancáÍia retirada na Tesouraria Municipal ou poderá tal valor ser ressarcido de
dêsco-nto de pagamento a que a COMPROMISSÁRIA for credora, prevalecendo a supremacia do interesse
público.

6.9 - A COMPROMISSÁR|A fica obrigada a comparecer sempre que solicitada na sede do
COMPROMITENTE, diretamente na Gerência de Licitações, Compras e Contratos e/ou ao Departamênto
Requisitante, em hoÉrio por estes estabelecido, a fim de rêceber ou dar instruçôes sobre a execução do
objeto e/ou participar de reuniões.

6.í0 - A Administraçáo COMPROMITENTE através da designaçâo de servidor (a) deveÉ acompanhar e
Íiscalizar a perfeita execuçáo go presente instrumento, lavrando-se a competente comunicaçáo e/ou
notificação à COMPROMISSARIA quando houvêr quaisquer irregularidades e fixando p?zo pa? saná-las.

6.íí - A COMPROMISSÁRA responde civil, administrativa e criminalmente por danos e prêjuízos
devidamente apurados, que da execuçáo ou i do objeto deste Termo de Compromisso vier a
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causar, dirêta ou indiretamente, ao COMPROMITENTE ou a terceiros.

6.í2 - O COMPROMITENTE não está obrigado a sê utilizar da Ata de Registro de Preços, por este TeÍmo de
Compromisso, podendo cancelá-la ou promover licitaçáo especÍfica quando julgar conveniente, nos termos
da legislação pertinente, bem como náo está obrigado adquirir qualquer quantidade mínimâ de itens ou de
lotes ÍegistÍados ê transcritos no Anexo Unico que integra este instrumento.

âLÁUSULA 9ÉTIMA

DA F(SCALIZAçÃO E DA TRANSFERÊNCIA DO COMpRO'lrrSSO

7.í - A fiscalizaçáo na execução deste Termo de Compromisso será exercida por servidor designado pelo
COMPROMITENTE, conforme definido no Termo de Referência, com atribuiçóes para aferir o fornêcimento
e o cumprimento integral das condiçóes aqui pactuadas com a COMPOMISSÁRIA, tais como os requisitos
para o acêite, a recusa ou designação de substituição e/ou correção de item, itens ou de todo o objeto deste
Compromisso.

7.2 - A não obseÍvância do item anterior, seja nas condições e prazo estipulados para substituir ou corrigir a
execuçáo pactuada, resultaÉ motivo de rescisão deste Termo de Compromisso, além de outras sanções
previstas nestê instrumento.

7.3 - Este Termo de Compromisso da Ata de Registro de Preços não poderá ser trânsfêrido no todo ou êm
pade, ou ainda cedido, salvo de interesse público e da Administraçáo, ê formâlmente autorizado pelo
COMPROMITENTE.

CLÁIISULA OIÍAVA

DA REWSÃO DE PREÇOS, RESC'SÁOE CANCELAMENTO

8.í Durante a vigência deste Termo de Compromisso da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
não poderáo ser superiores aos praticados no mercado, ficando a COMPROMISSÁRIA, em caso de redução
dos preços de mercado, ainda que em caráter tempoÉrio, obrigada a comunicar ao servidor responsável
pêla exêcuçáo do objêto ê ao (a) gêrentê da Ata de Registro de Preços, o (s) novo(s) preço(s), que
substituirá (áo) o (s) preço(s) entáo registÍado(s).

8.2 Ocorrendo aumento ou redução dos preços cotados e registrados, crnforme a dinámica do mercado,
caberá à COMPROMISSÁR|A irformar e REQUERER, na foima legal, a âtualização dos preços registrados
junto ao gerente da Ata de Registro de Preços, pelo servidor responsável pela fiscalização deste Termo de
Compromisso, de modo a possibilitar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do que foi registrado
e compromissado.

8,2.1 - O requerimento deve ser instruído com as peças contábeis-financeiras que demonstrem a reâl
situação apresentada, cpmo também de demonstrativos do comportamento de mercado, desde que se
enquadrêm nas hipótêses de fatos imprevisíveis ou previsÍveis, porém de consequências incalculáveis ou de
força maior, ou ainda outras condicionantes que configure málea econômica, e que possam impedir a regular
execuçáo do ÍoÍnecimento do objeto.

8.2,2 Sendo legal e deferido o requerimento, os preços revisados somente seráo considerados válidos após
a assinatura e publicação do respectivo termo aditivo.

8.2,3 - A revisáo dos preços regislrados também poderá ocorrer, independentemente de solicitaçáo ou
requerimento da COMPROMISSARIA em decorrência de eventual reduçáo daqueles prâticados no mercado,
cabendo à Administraçáo Municipal, pela Gerência da Ata de Registro de Preços e/ou pelo servidor
rêsponsável pela Íiscalizâção, através da Gerência de Licitações, Compras e Contratos tomar as
providências cabíveis, na brma legal.
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8.3 - O presentê. instrumento da Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido, caso a
COMPROMISSARIA não cumpra as exigências nele constantes e no Edital do pÍocesso licitatório que o
embasâ ou quaisquer outras hipóteses de inêxecução deste Termo de Compromisso, ou ainda se for de
justificado interesse público e da Administração, sendo sempre garantido o direito ao contraditório e a ampla
defesa.8.3.í Também podêrá este Termo de Compromisso ser rescindido quando a COMPROMISSÁRlA
tequerêr, por escrito e com fundamentos, comprovando estar impossibilitada de cumpriras êxigênciâs do Ato
Convocatório que deu origem a este Termo de Compromisso, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
sem prejuízo das penalidades prêvistas neste instrumento, conforme o caso.

8.3.2 - A Ata de Registro de Preços, por este Termo de Compromisso, poderá ainda ser cancêlada quândo
os preços registrados se apÍesentarem superiores aos praticados no mercado.

CLÁUSUIÂ NONA

DO RECONHECIMENTO E DAS PENALIDADE,S

9.í - A COMPROMISÁRIA ao assinar este Termo de Compromisso da Ata de Registro de Preços, declara
reconhecer os direitos da Administração COMPROMITENTE, em caso de Rescisão Administrativa, como
dispõe no aft.77 , da Lei n.8.666/93. Declara também que tem pleno conhecimento de todas as cláusulas e
condições aqui estabelecidas, gerais e peculiares, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto
as mesmas se mostrarem como êlemênto impeditivo do perfeito cumprimento da execuçáo do seu objeto.

9.1.í - A COMPROMISSÁR|A também reconhece e aceita que todas as questões e ocorÉncias apontadas e
que possam levar à rescisáo instrumento sejam concluldas sempre no interessê público.

9.2 - Fica de conhecimento da COMPROMISSÁR|A que as condições de execuçáo do objelo deste Termo
de Compromisso podem ser modificadas, em face da superveniência de normas federais ou municipais
sobrea matéria, ressalvando-se que sempre estará em primeiro plano a supremacia do interesse público,

9.3 - Fica também de conhecimento da COMPROMISSÁR|A que é única responsávêl por documentos
apreEentados para a formalizaçáo dêste Termo dê Compromisso, bem como durante a sua execução, por
isso, responde administrativa, civil ê criminalmente pela fidelidade de tais informaçóes e documentos
apresentados.

9.4 - As obrigaçóes estabelecidas quando não cumpridas, seja total e/ou parcial, como disposto neste
instrumento, sujeitarn-se à COMPROMISSARIA as sanções previslas nas normas regenles do certame
licitatório, ântecedênte a este Termo de Compromisso, além de multas pelas seguintes condições e nos
percêntuais:9.4,í - 5% (cinco por cento) sobrêo valor constante no item 4.2 pela recusa em assinar o Termo
de Compromisso da Ata de rêgistro dê Preços;

9,4,2 - 5o/o (cinco por cênto) do valor constante no item 4.2 pela sua inexecução total;

9.4.3 - 10% (dez por cento) do valor da (AF) autorizaçáo de fiornecimento, pela sua inexecuçáo ou atraso na
enlrega da requisição;

9.4,4 - 5% (cinco por cênto) do valor da (AF) autorizaçáo de fornecimento quando houver entrega
desconforme com a requisiçáo.

9.4.5 - 10% (dez por cento) sobreo valor constante no item 4.2 pela desistência imotivada deste Termo de
Compromisso.

9.5 - O recolhimento das multas, por ventura impostas, deverá ser efetivado através de guia pÉpria retiÍada
do Deparlamento Financeiro (Tesouraria Municipal) da Prefeitura e com depósito em conta bancária
determinada pela Administraçáo, no pÍazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento do ato
administrativo que resultou a respectiva aplicaçáo.
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PREFEITURA TilUNICIPAL DE CAiIBUSUIRA
CAMBUOUIRA-i'IG

DOS CÁSOS O't ,SSOS EDO FORO

í0,í - Nos casos omissos e náo previstos nesle Termo de Compromisso da Ata de Registro dê Preços seÉo
aplicadas àE normas e regulamentaçóes vigentes, que também prêvâlêcerão quando houver conflitos nas
suas cláusules-

í0.2 - As partes elegem do Foro da Comarca de CAMBUQUIRA, para dirimir as questões decorrentes deste
instÍumento, com expressâ renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarêm justas e compromissadas, as partes, assinam este Termo de Comprom isso da Ata de
Registro de Pregos, em duas vias, de igual teor, na presença das leslemunhas
assinadas.

txo

MAtcoNUtLtANs ffi-;3H- FABRÍC|O DOS SANTOS StMONt
BACKES:04082514929 iffiIi#t'sll*i *

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI ME

CAMBUQUIRA, 05 de maio de 2021

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

LOTE ô Quant.:1 Num: 020 57,12 Tolal': 3,427,20

Item: 6 Unidade: FR Marcâ: UNIAO OulMlCA

Descrição: HYABACK 0,15Yo

Quantidade:60 Valor Unit.: 57,12

Mode|o: HYBAK

Total ltem: 3.427,20

LOTE íO Quant.: 'l Num: 03í 5,39 Total: í,347,50

Item: í0 Unidade: UN Marca: MOMENTA

Dêscriçáo: MINILAX BISNAGA COM 6,5 GRAMAS

Quantidade:250 Valor Unlt,: 5,39

Modelo: MINILAX

Total ltem:1.347,50

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 4.774,70

Geíado em: 05/0512021 '13:11:36 8de8


